
CONSELHO NACIONAI DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
Serviço Público Federal

TERMO DE REFERÊNCIA/2025

1. coNDtçÔes e emts oa coNTRATAçÃO

1.1. Contratação de empresa para prestação de serviços especializados de planeiamento, o;'ganização

e realização de Concurso Público de Provas e Títulos para seleção de candidatos para provlmento de vagas

em cargos de nível superior e de nível médio do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, com o

fornecimento completo de recursos materiais e humanos e a execução de todas as atividades envolvidas e

correlatas, em especial com a elaboração, impressão, aplicação e correção das provas, assim como toda e

qualquer logística necessária à execução dos serviços.

L.Z. O prazo de vigência da contratação é de um ano ou até o concurso ser homologado, contado da

assinatura do contrato, na forma do artigo 105 da Lei n' 14.133, de 2021.

2. FUNDAMENTAçÃOEDESCRIçÃODANECESSIDADEDACOT'ITRATAçÃO

2.1. O Conselho Nacional de Técnico em Radiologia - CONTER, órgão com autonomia administrativa e

financeira, dispondo de dotação orçamentária própria, consoante o disposto na Lei 7.394/85, tem como

competência "orientar, disciplir.ar e fiscalizar o exercício da profissão de Radiologia e zelar pela fiel

observância dos princípios de ética e disclplina da classe".

2.2. O último concurso público do CONTER foi realizado em 2Ot7, e na ocasião foram chamados e

efetivados empregados de nível superior e nível médio. Desde então, a base de auxiliares, técnicos e

tecnólogos em radiologia - e, consequentemente, o orçamento - cresceu mais de 50%, 9em o correspondcnte

crescimento da força de trabalho no CONTER. Além disso, nos últimos 5 anos, funcionários pediram

exoneração, na prática gerando uma defasagem das contrataçôes de 2016. Finalmentê, o CONTÊR cresceu

em complexidade organizacional, com a criação de novos setores, que não existiam há anos.

2.3. Por todos esses motivos, com fins de evitar a descontinuidade das atividades do CONTER, torna-se

imprescindível a contratação de empresa para a realiração de certame mediante procedimento prévio

administrativo, por meio de uma das modalidades previstas na Lei Federal ns L4.!33/21.

3. DESCRTçÃO DASOTUçÃO COMO UMTODO CONSIDERADO O CICLO DEVIDA DO OB'IETO

3.1. A contratação de instiuição para a realização de Concurso Público de Provas. e TÍtulos para

provimento de vagas e formação de cadastro reserva para o Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia

deve contemplar a seguinte tab'ela de especificações de cargos, nível de escolaridade, vagas, cidade de

lotação, carga horária e remuneração:

cARGOS COM REQUISITO DE NÍVEt MÉDlO/SUPERIOR
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Assistenre operacional MÉo o ADMINISTRÁTIVO GERAL 2 0 2 CR

(DF)

th Rs4.646,08

Àrsistênte Ope.acaonãl-

Tec. Em.ontâbilidade
MÉDro/ÍÉ€Nlco coNTÁalVFtNANcEtRo 0 0 0 CR

IDF)

AH Âs 6.ss3,73

'UPERIOR
ANÀII5ÍADE
suPEivtsÃo DE

f rscaLrzÂçÁo

1 0 0 1 CR Brâílla
(DF)

th

SUPERIOR coMUNrcÁçÃo 1 0 0 1 CR Bràrília

{Df)

th Âs 7 520,s6

SL]PTRIOR ADVOGADO 1 0 0 I 8rãtíliâ
(of)

th Rs7.520,56

SUPERIOR CONTADOÀ.
CON'TASILIDADEL/f INÀN

CEIRO

1 0 0 1 Bíasiliâ

IDF)

th Rs 7.520,56

SUPEÂ1OR CONÍAOOR - CONÍROLE

INTEÀNO

I 0 0 1 cÂ
(Dr)

8h Rs? 520,s6

aNAUsÍA EM 6EsrÃo
DC PE55OÀ5

0 0 0 0 cÂ
(DF)

8h R5 7.520,s6

sÂLÁÂ BAst

* beneficios de acordo com os descritos no acordo coletivo vigente2024/2026
* Salário base de acordo com o descrito no PCCR 2025

+ PPP: Cota para candidatos negros (conforme Lei ns 12.990, de 9 de junho de 2014).
** PCD:Cota para candidatos com deficiência (conforme Decreto n" 3.298, de 20 de dezembro de 1999).

3.2. Nos termos do inciso ll do artigo 37 da Constituição Federal, assim como a natureza e complexidade

dos cargos a serem providos, as Provas de Conhecimentos serão realizadas da seguinte maneira:

3.2.t. Para cargos de nível médio: prova objetiva;

2.2.2. Para cargos de nível superior: prova objetiva e prova discursiva, com posterior apresentação e
avaliação de títulos.

4. REqulslTos DA cotilTRATAçÃO

4.1. A empresa deverá apresentar os seguintes elementos:

4.2. Comprovação da equipe técnica por meio do encaminhamento dos seguintes documentos:

4.2.1. relação nominal dos componentes da Equipe Técnica: pessoal envolvido no planejamento,

organização, execução, processamento e resultados finais do concurso público;

4.2.2 currículos dos respectivos profissionais relacionados na Equipe Técnica, os quais deverão conter
identificação, escolaridade e experiência na realização de concurso público;

4.2.3. cópia autenticada de documentos comprobatórios dos títulos;

4.2.4. cópia autenticada da anotação da Carteira de Trabalho e Previdência Social ou Ficha de Registro
de Empregado quando este não fizer parte do contrato social da empresa proponente ou contrato de
prestação de serviços dos mesmos com a empresa proponente. Admite-se, também, pré-contratos que

formalizem disponibilidade profissional f utura;

4.2... declaração, datada e assinada pelo respectivo profissional, de fazer parte da equipe técnico-
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administrativa e responsabilizando-se pelas informações prestadas em seu currículo (mencionar do referido

documento o nome da empresa e/ou instituição a qual faz parte).

4.3. Possuir experiência comprovada em realização de banca de heteroidentificação;

4.4. Possulr experiência na realização de concursos públicos federais;

4.5. Já ter reallzado concurso coni no mínimo 4000 (quatro mil) inscritos;

4.6. Providenciar ambiente de inscrição com capacidade de atender 2000 (duas mil) inscrições

simultâneas.

4.7. Possuir parque gráfico próprio com impressoras de alto desempenho.

4.8. Disponibilizar canal de comunicação capaz de assumir integralmente o atendimento aos

candidatos;

4.9. Possuir infraestrutura que garanta a segurança e o sigilo de todas as etapas do certame;

4.70. Apresentar controles para monitoramento de ameaças que venham a comprometer o certame.

4.f7. Apresentar o valor das taxas de inscrição para nível médio e nível superior.

Critérios de desempate

4.12. Caso mais de um proponente atenda a todos os critérios de contratação e de requisitos mínimos
para qualificação, o desempate considerará a banca que ofereça o menor valor de inscrição para os

candidatos de nível médio.

4.13. Persistindo o empate, o desempate considerará a banca que ofereça o menor valor de inscrição
para os candidatos de nível superior.

4.74. Persistindo o empate, será realizado sorteio da proponente vencedora.

sustentabilidade:

4.15. A institulção contratada devem possuir sistema de inscrição e processamento online, com

nenhuma, ou mínima necessidade de emissão de papéis comprovantes.

SubcontÍatação

4.16. Não é admitida a subcontratação do objeto contratual.

Vistoria

4.18. Não há necessidade de realização de avaliacão prévia do local de execução dos serviços.

5. MODETO DE EXECUçÃO DO OUETO

Condições de execução

C N:TE[
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Garantie da contratação

4.77. Não haverá exigência da garantia da contratação dos artigos 96 e sesuintes da Lei ne 14.133,

de 2027, por não haver custos diretos para a administração pública.
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5.1. A licitante vencedora deverá realizar reunião inicial com a Comissão Organizadora do Concurso
Público, no prazo máximo de 10 (dez) dias corridos, contados da data de publicação do extrato do contrato
no Diário Oficial da União, oportunidade em que serão apresentadas as regras que regerão o concurso,
bem como todos os instrumentos normativos, conteúdos, regras de inscrição, isenção e demais
informações que deverão ser usadas para compor o edital e o documento de planejamento.

5.2. A instituição contratada deverá apresentar, no prazo máximo de 15(quinze) dias úteis, contados
da data de realização da reunião inicial, a minuta do edital do concurso, a qual será submetida à apreciação
da Comissão Organizadora do Concurso Público, assim Êomo o descritivo do planejamento de sua

realização, a ser definido conforme normas regulamentadoras pertinentes à espécie, discriminando todos
os prazos em que as etapas do concurso deverão ser executadas e demais aspectos necessários. Após a

realização de eventuais ajustes, a Comissão avaliará a nova versão para que seja viabilizado o começo do
perÍodo de inscrição, dando início ao processo seletivo.

5.3. O conteúdo programático será oportunamente elaborado pela contratada, o qual deverá ser
aprovado previamente pela Comissão Organizadora do Concurso Público do Conselho Nacional deTécnicos
em Radiologia.

5-4. A segurança do evento, bem como o sigilo necessário nas fases de preparação, serão de
responsabilidade da contratada, sem prejuízo que a contratante diligencie com órgãos da segurança
pública em reforço.

Dos editais e da divulgação

5.5. Todos os editais deverão ser submetidos à apreciação da Contratante, em especial os relacionados

à(ao):

s.s.l. abertura das inscrições;

s.s.2. convocação para todas as etapas do concurso;

5.5.3. resultados finâis das provas;

s s.4. divulgação dos resultados da avaliação dos recursos;

s.s.s. resultado da análise dos pedidos de isenção das inscrições;

s.s.6. convocação para inspeção médica dos candidatos com deficiência;

5.s.7. divulgação dos resultados da banca de heteroidentificação

s s.8 divulgação dos resultados da avaliação dos recursos; e

s.s.e. resultado final.

5.6. A contratada fará as publicações aqui referidas no seu sítio eletrônico de acompanhamento do
concurso.

Da produção de mâteriais necessários à inscriçâo

5.7. A contratada deverá elaborar e disponibilizar em seu endereço eletrônico o edital do concurso, a

ficha de inscrição e o respectivo boleto para pagamento bancário por meio de código de barras.

Das inscrições, do valor e da cstimativa de inscritos

5.8. As inscrições para o concurso público deverão ser abertas pelo período de 40 (quarenta) dias

cn TE!T
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úteis e serão realizadas exclusÍvamente por meio da internet, no endereço eletrônico da vencedora da

licitação, disponível 24 horas, ininterruptamente, durante todo o período de inscrição, cujo pagamento

será feito via boleto bancário ou pix emitido no ato da inscrição.

Dos locais de aplicação das provas

S.9. Os locais de aplicação das provas deverão ser selecionados entre aqueles que possuam

infraestrutura adequada para permitir a boa acomodação física dos candidatos, facilidade de acesso,

inclusive para candidatos com deficiência, e sinalização para orientar a movimentação dos candidatos no

dia das provas.

5.10. Os locais indicados para a aplicação das provas devem ser submetidos à Comissão Organizadora

do Concurso Público, antes de confirmados juntos aos candidatos, com endereço completo de cada local,

para avaliação quanto ao aspecto de localização e acesso, considerando-se a utilização de transporte

coletivo pelos candidatos, sendo facultado à Contratante recusar um ou mais locais indicados e solicitar

nova indicação.

5.11. Todos os locais deverão dispor de banheiros femininos e masculinos, inclusive adaptados a

necessidades especiais; bebedouros coletivos, iluminação e ventilação adequada.

Das etapas

5.12. O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas para cargos de nível médio:

s.12.1 1a Etapa: Provas objetivas - com 20 (vinte) questôes de conhecimentos gerais e 40 (quarenta)

questões de conhecimentos específicos, de caráter eliminatório e classificatório;

5.1.3. O Concurso Público compreenderá as seguintes etapas para cargos de nível superior:

s.13.1. 1! Etapa: Provas objetivas - com 20 (vinte) questões de conhecimentos gerais e 40 (quarenta)

questões de conhecimentos específicos, de caráter eliminatório e classificatório;

s.13.2. 2! Etapa: Provas discursivas - dissertação, a qual terá caráter eliminatório e classificatório;

s.13.3. 3e Etapa: Avaliação de títulos - caráter classiÍicatório.

s.r3.4. Asprovas objetivas e discursivas serão realizadas em um mesmo dia e local.

Das provas objetivas e discursivas

s.14. As provas serão realizadas para todos os :argos e serão elaboradas pela banca examinadora,

previamente designada pela contratada.

5.15. As questões devem ser inéditas, de conteúdo altamente especializado e apropriadas para

avaliação do conhecimento e habilidades dos candiCatos, abrangendo as capacidades de compreensão,

aplicação, análise e avaliação, devendo valorizar o raciocínio e privilegiar a reflexão sobre a memorização

e a qualidade sobre a quantidade.

s.16. As provas objetivas deverão ter 50 (sessenta) questões com 05 (cinco) alternativas cada.

s.L7. A contratada deverá elaborar provas especiais para candidatos com deficiência, indlcados no

formulário de inscrição.

5.18. Os membros das bancas devem elaborar, de forma isolada, as questões de modo a assegurar
que nenhum deles obtenha conhecimento do conteÚdo global a ser aplicado.
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5.19. As questões elaboradas deverão ser submetidas a uma banca de críticos composta por

profissionais distintos da banca de elaboração, para verificação da correta formulação das questões.

5.20. A contratada deverá comparar os gabaritos fornecidos pela banca de elaboração com os gabaritos

da banca de críticos e, em caso de divergências, a banca de elaboração deverá reformular a questão.

5.21. Deverá ser adotado mecanismo de segurança de identificação do candidato que permita à

contratada, no momento da convocação para a posse, a análise e emissão de laudo técnico para comprovar
se o candidato é o mesmo que realizou a prova.

5.22. As folhas de respostas das questões das provas objetivas e da prova discursiva deverão ser
personalizadas e identificadas por meio do mecanismo de segurança.

5.23. As folhas de respostas das questões das provas objetivas deverão ser adequadas ao sistema de

correção e avaliação por meio de leitura ótica e sistema de processamento de dados.

5.24. O preenchimento e a assinatura do candidato da folha de respostas serão feitos, obrigatoriamente,
à tinta.

5.25. O caderno de questões e as folhas de respostas das provas deverão ser produzidos em impressora

de alto desempenho, que garantam a qualidade de impressão e a legibilidade, utilizando no corpo dotexto
uma fonte de, no mínimo, dez pontos.

s.26. A correção das provas discursivas deverá obedecer a critérios de imparcialidade e de

impessoalidade, inclusive com o processo de não identificação dos candidatos.

5.27. Os cadernos de provas e as folhas de respostas deverão conter todas as instruções necessárias à

realização da prova.

5.28. A contratada deverá montar, imprimir, conferir, embalar e lacrar os cadernos de questões,

produzidos em quantidade suficiente às necessidades do concurso público.

5.29. Todo material impresso deve ser produzido em parque gráfico próprio, com acesso restrito à

equipe da contratada, vedado qualquer meio de comunicação externo.

5.30. Os gabaritos das provas objetivas deverão ser divulgados nos endereços eletrônicos da contratada,
conforme data a ser oportunamente definida.

Da prova de títulos

5.31. A metodologia de avaliação de títulos, incluindo a pontuação, critérios de validação do título e

análise de recursos, serão de responsabilidade da contratada, conforme alinhadas na reunião da fase de
planejamento com a Comissão Organizadora do Concurso Público do CONTER.

Do pessoal

5.32. Cada membro componente das bancas examinadoras deverá assinar termo de compromisso a fim
de garantir o sigilo em cada etapa do concurso e declarar que não tem conhecimento da participação de
parentes, até o terceiro grau, no certame e não possuir qualquer vínculo profissional com instituições que

ofereçam cursos preparatórlos para concursos.

5.33. A contratada deverá selecionar e treinar profissionais em número suficiente que garanta o
atendimento aos candidatos, em cada etapa do concurso.

5.34. A contratada deverá selecionar e capacitar os fiscais, oue atuarão na aplicação dos instrumentos

E t_-rIEf
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de avaliação, inclusive com treinamento específico para proceder à identificação dos candidatos.

5.35. A contratada deverá dimensionar e disponibilizar as equipes para aplicação das provas, compondo-

a com a seguinte estrutura mínima:

s.3s.1. fiscais em número suficiente, proporcional ao número de inscritos, sendo, no mínimo,02 (dois) por

sala;

s.3s.2. 01 (um) fiscal para cada banheiro, munido de detector de metal;

s.3s.3. fiscais em número suficiente para acompanhar os candidatos ao banheiro e ao bebedouro;

s.3s.4. fiscais em número suficÍente para recebimento de aparelhos eletrônicos;

s.3s.s. 01 (um) médico para cada local de prova;

s.3s.6. serventes em número suficiente para cada local de prova;

s.3s.7. seguranças em número suficiente para cada local de prova;

s.3s.8. 01 (um) coordenador por local de prova;

s.3s.s. 01 (um) coordenador geral de prova que represente a instituição contratada perante â

Comissão Organizadora do Concurso Público, a partir da publicação do Edital de Abertura de lnscriçôes

até a homologação do concurso.

s.36. As salas de aplicação do concurso não poderão comportar mais de 40 candidatos por sala.

5.37. Dispor de Assessoria Técnica, Jurídica e Linguística em todas as etapas do concurso, para fins de

elaboração de editais, recursos, comunicados, instruções aos candidatos e demais documentos
necessários.

5.38. A Comissão Organizadora do Concurso Público do Conselho Nacional de Técnicos em
Radiologia se reserva o direito de avaliar o currículo de cada membro proposto pela licitante,
aceitando-o ou não, total ou parcialmente, devendo a contratada apresentar lista nominativa destes
proÍlssionais.

5.39. Caso não haja aceitação dos membros inicialmente indicados, total ou parcialmente, a

contratada deverá providenciar í. sua substituição no prazo máximo de 03 (três) dias úteis.

Dos mecanismos de segurança

5.40. As áreas internas da contratada onde serão elaboradas as provas deverão possuir acesso

restrito, vedado qualquer tipo di. comunicação elterna, devendo ser utilizados computadores não
conectados às redes interna e externa.

5.41. Os cadernos de provas deverão ser impressos, lacrados e acondicionados em envelopes de
plástico opaco, com lacre inviolável, devendo ser guardados em ambiente seguro da instituição
contratada.

5.42. O local de impressão das provas deverá ser filmado 24 (vinte e quatro) horas, devendo os

arquivos de filmagem ser arquluados na sua integralidade, em sequência cronológica, até que ocorra a
homologação do concurso.

5.43. o material de aplicação das provas deverá estar acondicionado em malotes de lona
inviolável, devidamente lacrado e com cadeado, para o transporte para os locais das provas, devendô
ser aberto na presença dos candidatos, mediante termo de abertura, no momento da aplicação das
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provas.

5.44. Deverá ser proibido, nos locais de aplicação das provas, o acesso de candidatos portando qualquer

tipo de equipamento eletrônico.

5.45. A contratada deverá utilizar detectores de metais nas salas de aplicação das provas, onde os

objetos eletrônlcos deverão ser guardados em sacos plásticos lacrados e identificados'

5.46. A contratada deverá dispor de todos os meios necessários a asse8urar absoluto sigilo e

segurança em todas as etapas do certame, desde a elaboração das questões de provas até a

homologação dos resultados finais do concurso.

Do cronograma

5.47. O cronograma de execução do concurso público será estabelecido por acordo entre as partes.

Após a aprovação do cronograma de execução, em caso de eventuais atrasos no cumprimento dos prazos,

ocorridos independentemente da vontade das partes, será feita a compensação em número de dias de

atraso.

Do atendimento e garantias aos candidatos

5.48. Deverá ser assegurada a total transparência, lisura, impessoalidade e objetividade na realização de

todas as etapas do concurso;

5.49. A contratada deverá colocar à disposição dos candidatos equipe treinada de atendimento, a fim
de orientá-los em todas as etapas do concurso, por meio de e-mail, telefone, ou pessoalmente, sem

qualquer cobrança pelas informações prestadas aos candidatos;

5.50. Os questionamentos formulados pelos candidatos deverão ser respondidos em, no máximo, 3 (três)

dias úteis.

5.51. A contratada deverá encaminhar convocação para a realização das provas a todos os candidatos

inscritos, contendo: nome, número do documento de identidade, local de realização das provas, número

de inscrição, característica da vaga (ampla concorrência ou reservada a portadores de deficiência e negros)

e o cargo correspondente.

5.52. As convocações deverão ser encaminhadas por e-mail e disponibilizadas no portal da contratada.

s.53. Deverá ser disponibilizado no endereço eletrônico da contratada o local de provas por número

de inscrição, CPF ou RG do candidato, permitindo obter informações idênticas às contidas no cartão de
que tÍata o item anteÍior.

S.54. Será garantido o direito à mulher de proceder à amamentação, com lactente de até sels meses,

em espaço adequado com uma acompanhante, que permanecerá com a criança durante a feitura da prova,

sendo que o tempo despendido para amamentação seja compensado durante a realização da prova ern

igual período;

5.55. Deverá ser mantida a garantia de tratamento diferenciado aos candidatos com deficiência, tais

como: viabilização dos instrumentos, pessoas e prazos necessários à realização das provas, prorrogando-

se o tempo da prova de acordo com a dificuldade demonstrada, se for o caso.

Do deslocamento, transporte, postagem, taxa bancária, encargos, impostos e outros

5.56. A contratada arcará com todas as despesas decorrentes do deslocamento do pessoal de apoio,
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de coordenação e fiscalização, de transporte de todo o material relativo ao concurso, de postagem de
comunicados, de taxas e tarifas bancárias, bem como encargos e impostos e outras despesas.

Dos recursos administrativos

5.57. A contratada deverá dispor de profissionais legalmente habilitados para receber, analisar e

responder aos eventuais recursos administrativos e ações judiciais interpostas por candidatos ou por
terceiros (pessoas físicas ou jurídicas, públicas ou privadas), referentes ao concurso público.

5.58. A interposição de recursos dar-se-á por meio de formulário próprio, disponível no endereço
eletrônico da contratada, protocolado na sede da Contratada ou no local de sua representação.

5.59. As situações nas quais será admitido recurso serão oportunamente definidas pela contratada.

Dos resultados

5.60. Efetuadas as correções, a contratada deverá encaminhar diretamente ao Conselho Nacional
de Técnicos em Radiologia as listagens de candidatos, com os resultados das provas, em 02 (duas)

vias, impressas e em pdf, conforme discriminado a seguir:

5.61. habilitados, em ordem alfabética, por cargo, contendo: número de inscrição, nome, número do
documento de identidade e classificação;

5.62. habilitados, em ordem de classificação, por cargo, contendo os mesmos dados da lista anterior;

5.63. lista de escores e notas: relação de candidatos inscritos, em ordem alfabética contendo número
de inscrição, nome, número do documento de identidade, notas das provas, total de pontos e classiÍicação;

5.64. listas individuais dos portadores de deficiência e negros habilitados em ordem alfabética, por
cargo, contendo número de inscrição, nome, número do documento de identidade e classificação;

5.65. listas individuais dos portadores de deficiência e negros habilitados em ordem classificatória, por
cargo, contendo número de inscrição, nome, número do Jocumento de identidade e classificação;

5.66. relação dos candidatos habilitados, por cargo, em ordem alfabética, com endereço, telefone e e-
mail;

5.67. estatística dos inscritos, presentes, ausentes e hahilitados.

5.68. Todos os resultados dos candidatos, com busca por número de inscrição, RG e/ou CPF, deverão
ser disponibilizados no endereço eletrônico da contratada.

Local e horário da prestação dos serviços

5.69. O concurso público CONTER deverá acontecer em Brasília, DF, em local de fácil acesso para os
concorrentes.

5.7o. A data de realização deverá ser um domingo, ampliando o acesso a todos os interessados.

5.71. A contratada definirá o local e o horário das provas, considerando o pleno atendimento deste
Termo de Referência.

Materiais a serem disponibilizados

5.72. A contratada fornecerá e arcará com todos os materiais, equipamêntos, ferramentas e
utensílios necessários, nas quantidades necessárias conforme o número de inscritos para o certame.
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Especificação da garantia do serriço (aÉ.40, §l', inciso III, da Lei n'14.133, de 2021)

5.73. O prazo de garantia contratual dos serviços é aquele estabelecido na Lei ne 8.078, de 1t de

setembro de 1990 (Código de Dêfesa do Consumidor).

Procedimentos de transição e finalização do conÍrâto

5.74. O contratado deverá repassar ao contratante todas as listas de aprovados e de cadastro de
reserva das vagas de ampla concorrência e das vagas de cotas, sem perda de informações.

Dos casos omissos:

5.75. Os casos omissos serão decididos pela Comissão Organizadora do Concurso do CONTER.

6. OBRIGAçÕESDACONTRATADA

6.1. Caberá à contratada realizar o concurso público e garantir a completa e efetiva consecução do
objetivo explicitado neste Termo, com a observância da legislação e do Regulamento do concurso e, ainda,
das disposições que se seguem:

6.2. lniciar os serviços, objeto do contrato, assim considerado como início da execução dos serviços a

realização de reunião inicial em até 10 (dez) dias corridos após a data de publicação do seu extrato no
órgão da lmprensa Oficial, apresentando:

6.3. cronograma deÍinitivo, a ser submetido à apreciação da Comissão Organizadora do Concurso
Público do Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, onde estejam discriminados todos os prazos em
que as etapas do concurso devem ser executadas;

6.4. planejamento preliminar, a ser submetido à apreciação da Comissão Organizadora do Concurso
Público do CONTER, discriminando e detalhando todos os procedimentos a serem adotâdos relativamente
a elaboração de editais e divulgação, inscrições de candidatos, inclusive pessoas com deficiência e negros,
cadastramento dos candidatos, seleção dos profissionais que comporão a banca examinadora, critérios
para elaboração de conteúdos e questões das provas, confecção dos cadernos de provas e folhas de
resposta, reprodução do material, logística para a aplicação das provas, aplicação das provas, métodos de
segurança a serem empregados para a elabori:ção das provas, para a identificação dos candidatos ê para a

aplicação das provas, avaliação das provas, divulgação dos resultados das provas, encaminhamento de
recursos, apreciação dos recursos, serviços de informação e apoio aos candidatos.

6.5. Prestar pronto atendimento a candidatos ou terceiros (pessoas fÍsicas ou jurídicas, públicas ou
privadas) no esclarecimento de dúvidas quanto aos regulamentos do concurso, tornando disponíveis para

tanto: pessoas, linha telefônica e correio eletrônico (e-mail).

6.6. Manter sigilo nos assuntos relacionados ao concurso, responsabilizando-se pela divulgação, direta
ou indiretâ, por quaisquer meios, de qualsquêr informações que comprometam a sua realização.

6.1. Designar responsáveis pela instauração e condução do processo seletivo.

6.8. Especificar os conteúdos das provas de conhecimentos básicos e específicos, em conjunto com a

Comissão Organizadora do Concurso Público do Conse lho Nacional de Técnicos em Radiologia.

6.9. Elaborar provas específicas para candidatos com deficiência, se for o caso, indicadas no formulário
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de inscrição.

6.10. Elaborar o Edital do Concurso, inclusive quanto ao conteúdo programático que deve ser completo
e atual.

6.11. Apresentar âo Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia, dentro dos prazos estabelecidos no
cronograma acima mencionado, as relações de candidatos aprovados e classificados no concurso.

6.72. Manter, durante o período de vigência do contrato, todas as condições de habilitação e qualificação

exigidas para a contratação.

6.13. Responder por quaisquer danos ou prejuízos provenientes da execução irregular do contrato,
correndo às expensas da contratada, as correspondentês despesas no todo ou em parte, de serviços em que

se verificar vícios, defeitos ou incorreções durante ou após sua prestação.

6.L4. Responder por quaisquer ônus, despesas e obrigaçôes, de natureza trabalhista, previdenciária,
fiscal, acidentária e os demais custos diretos e indiretos, assim como por encargos relativos à alimentação,
transporte e outros benefícios de qualquer natureza, decorrentes da relação de emprego do pessoal que

venha a ser contratado para a execução de serviços incluídos no objeto do contrato.

6.15. Assegurar todas as condições para que o Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia fiscalize a

execução do contrato.

6.16. Responsabilizar-se por qualquer fato ou ação que leve à anulação do concurso público, arcando
com todos os ônus dele decorrentes, desde que comprovada a sua culpa.

6.17. Deferir e indeferir as inscrições.

6.18. Emitir parecer de deferimento e indeferimento, preliminarmente, às inscrições para vagas
reservadas a candidatos com deficiência, ccm condições especiais e com hipossuficiência econômica.

6.19. Emitir os documentos de confirmacão de inscrições.

6.20. Elaborar, revisar, aplicar, julgar, corrigir e avaliar as provas de seleção.

6.21. Prestar informações sobre o certame.

6.22. Elaborar comunicados, formulários, cadastros e listagens.

6.23. Elaborar, revisar, compor, imprimir e acondicionar as provas a serem aplicadas no concurso,
mantendo o seu conteúdo no mais íntegral e absoluto sigilo, tornando-o inacessível a toda e qualquer
pessoa que venha a ter envolvimento direto ou indireto no processo, mantendo processo interno suficiente
para manter a segurança da inviolabilidade das questões a serem aplicadas. O processo de recebimento
dos arquivos digitais para impressão deverá obedecer rigoroso controle de inviolabilidade do seu
conteúdo, de forma a impedir o sucesso de qualquer tentativa de obtenção de cópia, total ou parcial, que
venha(m) a tornar pública(s) a(s) questão(ões).

6.24. Providenciar pessoal para seguran(:a e aplicação das provas; locação de espaço físico,
organização, logística e todas as operações concernentes à aplicação das provas;

6.25. Coordenar, sob sua inteira respomabilidade, a aplicação e correção das provas objetiva, discursiva e

a fase de títulos;

6.26. Assegurarvista da prova individualizada e corrigida, da grade de resposta, do gabarito e do cartão
de resposta, por sistema informatizado, ao candidato que desejar recorrer.
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6.27. Receber, analisar e responder aos recursos administrativos interpostos por candidatos.

6.28. Entregar o resultado de todas as provas ao Conselho Naclonal de Técnicos em Radiologia.

6.29. Guardar, sob sigilo, as folhas de respostas, as folhas de frequência e as demais planilhas de todos
os candidatos, e o exemplar das provas objetivas e discursivas aplicadas no concurso, pelo prazo de 12
(doze) meses, contados da homologação do concurso público, podendo ser destruídas posteriormente.

6.30. Promover a divulgação do concurso em diferentes meios de comunicação a partir da publicação
do Edital de Abertura de lnscrições até o encerramento das inscrições.

6.31. Obedecer rigorosamente ao cronograma do Concurso.

6.32. Zelar pelas condições de segurança e pela integridade física dos candidatos nos locais de prova

du rante toda a realização.

6.33. Proibir, nas salas em que serão aplicadas as provas, o acesso de candidatos portando qualquer
tipo de equipamento eletrônico e conteúdos escritos, a exemplo de calculadoras e agendas eletrônicas ou
similares, telefone celular, smart watches, gravador ou qualquer outro receptor de mensagens.

7, OBRIGAçÕESDACONTRATANTE

1.1. Exercer a fiscalização dos serviços por meio do fiscal do contrato, da Comissão
Organizadora do Concurso Público, e eventualmente por funcionários de setores específicos, aos quais
com petirá:

7.2. comunicar à empresa CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

execução dos serviços e no caso de imperfeições, fixar prazo para Correção;

7.3. proporcionar todas as facilidades para que a CONTRATADA possa cumprir suas obrigações
dentro das normas e condições estabelecidas no contrato;

7.4. não obstante a CONTRATADA seja a única e exclusiva responsável pela execução do contrato, a

CONTRATANTE reserva-se o direito de, sem que de qualquer forma restrinja a plenitude desta
responsabilidade, exercer a mais ampla e completa fiscalização sobre o mesmo.

7.5. fornecer, à contratada, os documentos e infor-nações necessárias à perfeita execução do contrato

7.6. Competirá ainda ao Conselho Nacional de Técnicos em Radiologia: Supervisionar a execução do
contrato, aprovar o Edital e homologar o concurso.

8. MODELODEGESTÃODOCONTRATO

8.1. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas
avençadas e as normas da Lei ne 14.133, de 2O2t, e cada parte responderá pelas consequências de sua
inexecução total ou parcial.

8.2. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais circunstâncias
mediante simples apostila.

8.3. As comunicações entre o CONTER e a contratada devem ser realizadas por escrito sempre que
o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse flm.
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8.4. O CONTER poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que devam ser

cumpridas de imediato.

8.5. Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o CONTER poderá convocar o
representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano de fiscalização, que
conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de fiscalização, das estratégias
para execução do objeto, do plano complementar de execução da contratada, quando houver, do método
de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, dentre outros.

Preposto

8.6. A Contratada designará formalmente o preposto d.a empresa, antes do inícío da prestação dos
serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto contratado.

8.7. A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do
preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da atividade.

Fiscalização

8.8. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei ne 14.133, de 2021, art. 117, caput).

8.9. O fiscal do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam cumpridas todas as

condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores resultados para a Administração.
(Decreto ns t1.246, de 2022, art.22,Yll;
8.10. O fiscal do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas as ocorrências
relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para a regularização das faltas
ou dos defeitos observados. (Lei ne 14.133, de 2027, art. 117, §1e e Decreto ne 11.246, de 2022, art.22,ll\;

8.11. ldentificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato emitirá
notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a correção. (Decreto ns
LL.246, de 2022, art. 22, llll;
8.72. O fiscal do contrato informará ao gestor do contato, em tempo hábil, a situação que demandar
decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para que adote as medidas necessárias
e saneadoras, se for o caso. (Decreto ns 11.246, de 2O22, arl,22,lY\;

8.13. No caso de ocorrências que possam inviabilizar : execução do contrato nas datas aprazadas, o
Íiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato. (Decreto ne 11.245, de
2022, art. 22, V);

8.14. O fiscal do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o término do contrato
sob sua responsabilidade, com vistas à tempestiva renovação ou à prorrogação contratual Decíeto ne

L1.246, de 2022, aft.22,Vll
8.15. O fiscal do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização de apostilamento e
termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios pertinentes, caso necessário (Art. 23,
lell,do Decreto ne L1.246, de2O22l.

8.16. Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do contrato
atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para que tome as
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providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência; (Decreto ns 11.246, de 2022, art. 23, lV).

8.77. Além do disposto acima, a fiscalização contratual obedecerá às seguintes rotinas:

8.17.1. (...)

Gestor do Contrato

8.18. O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e fiscalização
do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de gerenciamento do contrato,
a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das alterações e das prorrogações contratuais,
elaborando relatório com vistas à verificação da necessidade de adequações do contrato para fins de
atendimento da finalidade da administração. (Decreto ne 11.246, de 2022, art.21, lV).

8.19. O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de todas as

ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se for o caso, à

autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência. (Decreto np 11.246, de 2022, art.27,
il).

8.20. O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da contratada,
para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstem o fluxo normal da

liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais. (Decreto ns 17.246, de 2022, art.
21, il).
8.2L. O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avalíação realizada pelos fiscais
técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo contratado, com
menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores objetivamente definidos e
aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do cadastro de atesto de cumprimento de
obrigações. (Decreto ns 11.246, de 2O22, art. 21, Vlll).

8.22. O gestor do contrato tomará providências para a formallzação de processo administrativo de
responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que trata o art. 158
da Lei ne 14.133, de 2O2t, oú pelo agente ou pelo setor com competência para tal, conforme o caso.
(Decreto ns 11.246, de 2022, art. 21, X).

8.23. O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução dos
objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para o
aprimoramento das atividades da Administração. (Decreto ns 77.246, de 2022, art. 21, Vl).

8.24. O gestor do contrato deverá enviar a rlocumentação pertinente ao setor de contratos para a
formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e
gestão nos termos do contrato.

9

9.1

DOS CRITÉRIOS DE AFERIçÃO E MEDIçÃO PARA FATURAMENTO

Não se aplicam critérios de medição para faturamento por não haver custos diretos para a

administração pública

10. FORMA E CRrÉR|OS DE SELEçÃO DO FORNECEDOR E FORMA DE FORNECTMENTO

Forma de seleção e critério de julgamento da proposta
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10.1. A instituição organizadora do concurso público foi selecionada conforme procedimento
estabelecido pela Comissão Organizadora do Concurso Público CONTER, instituída pela Portaria CONTER

ne 58/2025, dotada de autonomia para decidir sobre os procedimentos relativos à organização do concurso
público CONTER.

fO.2. O procedimento de seleção ateve-se aos requisitos para contratação elencados no ítem 4 deste termos
de referência e iustificado no ETP.

10,3. O lnstituto Quadrix apresentou as documentações pertinentes, comprovando atender de maneira mais

completa aos requisitos de contratação, conforme documentação anexa ao procedimênto.

10.5. Solicita-se a contratação direta do lnstituto Quadrix, por dispensa sem disputa eletrônica, por ter atendido
a todos os critérios determinados no item 4 e justificado no ETP.

10.6. A contratação será por dispensa de licitação sem disputa eletrônica.

10.2. O contratado será selecionado por meio da realização de procedimento de dispensa de licitação,

com fundamento na hipótese do art.75, inciso XV - para contratação de instituição brasileira que tenha
por finalidade estatutária apoiar, captar e executar atividades de ensino, pesquisa, extensão,

desenvolvimento institucional, científico e tecnológico e estímulo à lnovação, inclusive para gerir
administrativa e financeiramente essas atividades, ou para contratação de instituição dedicada à

recuperação social da pessoa presa, desde que o contrãtado tenha inquestionável reputação ética e

profissional e não tenha fins lucrativos; da Lei ne 74.133/2021.

Exigências de habilitação

10.3. Previamente à celebração do contrato, a Administração verificará o eventual descumprimento
das condições para contratação, especialmente quanto à existência de sanção que a impeça, mediante a

consulta a cadastros informativos oficiais, tais como:

o SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas lnidôneâs e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-
Geral da União (www.oortaldatransoarencia.sov.brlceis);

o Cadastro Nacional de Empresas Punidas - CNEP, mantido pela Controladoria-Geral da União
(!ttos://www.portaltransoarencia.goV.brlsancoe§/cnep)

10.4. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa interessada e de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n" 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ão
responsável pela prática de ato de improbidade adríinistrativa, a proibição de contratar. com o Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

10.5. Caso conste na Consulta de Situação do interessado a existência de Ocorrências lmpeditivas
lndiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas apontadas no
Relatório de Ocorrências lmpeditivas lndiretas.

10.6. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas de fornecimento
símilares, dentre outros.

Lo.7. O interessado será convocado para manifestação previamente a uma eventual negativa de
contratação.

10.8. Caso atendidas as condições para contratação, a habilitação do interessado será verificada por

''-],1.r..e'inf:=_E
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meio do SICAF, nos documentos por ele abrangidos.

10.9. É dever do interessado manter atualizada a respectiva documentação constante do SICAF, ou
encaminhar, quando solicitado pela Administração, a respectiva documentação atualizada.

10.10. Não serão aceitos documentos de habilitação com indicação de CNPJ/CPF diferentes, salvo aqueles

legalmente permitidos.

10.11. Se o interessado for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o
fornecedor for a filial, todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de

capacidade técnica, caso exigidos, e no caso daqueles documentos que, pela própria nature2a,

comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.

10.12. Serão aceitos registros de CNPI de fornecedor matriz e filial com diferenças de números de

documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

10.13. Para fins de habilitação, deverá o interessado comprovar os seguintes requisitos, que serão exigidos

conforme sua natureza jurídica:

Habilitação jurídica

10.14. Pessoa física: cédula de identidade (RG) ou documento equivalente que, por força de lei, tenha
validade para fins de identificação em todo o território nacional;

10.15. Empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta

Comercial da respectiva sede;

10.16. Microempreendedor lndividual - MEI: Certificado da Condição de Microempreendedor
lndividual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade no sítio
https://www ov.br em resaS-e-ne oc to -br eendedoe

70.17. Sociedade empresária, sociedade limitada unipessoal - SIU ou sociedade identiÍicada como
empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: inscrição do ato constitutivo, estatuto ou
contrato social no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede,

acompanhada de documento comprobatório de seus administradores;

10.18. Sociedade empresária estrangeiÍa: portaria de autorização de funcionamento no Brasil,
publicada no Diário Oficial da União e arquivada na Junta Comercial da unidade federativa onde se

localizar a filial, agência, sucursal ou estabelecimento, a qual será considerada como sua sede,

conforme lnstruçã o Normativa DREI/ME n.s 77, de 18 de ma o de 2020.

10.19. Sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil de Pessoas Jurídicas do local de

sua sede, acompanhada de documento comprobatório de seus adm inistradores;

10.20. Filial, sucursal ou agência de sociedade simples ou empresária: inscrição do ato constitutivo da

filial, sucursal ou agência da sociedade simples ou empresária, respectivamente, no Registro Civil das
Pessoas Jurídicas ou no Registro Público de Empres:,s Mercantis onde opera, com averbação no Regístro

onde tem sede a matriz

7o.2t. Sociedade cooperativa: ata de fundação e estatuto social, com ã ata da assembleia que o

aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro Civil das Pessoas Jurídicas da

respectiva sede, além do registro de que trata o art. 107 da Lei ne 5.754, de 16 de dezembro 1971

F . Fr-'ttF
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70.22. Os documentos apresentados deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da

consolidação respectiva.

Habilitação fiscal, social e trabalhista

LO.23. Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,

conforme o caso;

10.24. Prova de regularidade fiscal perante a Fazenda Nacional, mediante apresentação de certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da

Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)

por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta ne

1.751, de 02 de outubro de 2014, do secretário da Receita Federal do Brasil e da Procuradora-Geral da

Fazenda Nacional.

10.25. Prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

10.26. declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e

não emprega menor de 15 anos, salvo menor, a partir de 14 ânos, na condição de aprendiz, nos termos do

artigo 7', XXXlll, da Constltuição;

to.27. Prova de inexistência de débitos inadimplidos perante a Justiça do Trabalho, mediante â

apresentação de certidão negativa ou positiva com efeito de negativa, nos termos do Título Vll-A da

Consolidação das Leis do Trabalho, aprovada pelo Decreto-Lei ns 5.452, de 1s de maio de 1943;

10.28. Prova de inscrição no cadastro de contribuintes [Estaduol/Distrital] ou [Municipol/DistritoÜ
relativo ao domicílio ou sede do fornecedor, pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o
objeto contratual;

10.29. Prova de regularidade com a Fazenda fstoduol/Distrítoll ou [Municipol/Distritol] do domicílio ou
sede do fornecedor, relativa à atividade em cujo exercício contrata ou concorre;

10.30. Caso o fornecedor seja considerado isento dos tributos [Estoduol/Distritol] ou

[Municipol/Distritof relacionados ao objeto contratual, deverá comprovar tal condição mediante a

apresentação de declaração da Fazenda respectiva do seu domicílio ou sede, ou outra equivalente, na

forma da lei.

10.31. O fornecedor enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os

benefícios do tratamênto diferenciado previstos na Lei Complementar n. 123, de 2006, estará dispensado
da prova de inscrição nos cadastros de contribuintes estadual e municipal.

71.

11.1.

t2.

72.L.

ESTIMATIVA DO VATOR DA CONTRATAçÃO

A contratação não importará em custos para o CONTER.

ADEQUAçÃO ORçAMENTÁRIA

Não se aplica por não haver gasto:i diretos para o CONTER.

c: .'nTElr
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13.1

14.

Anexo 1- Requisitos e atribuições do cargo

Brasília/DF 13 de novembro de 2025

go\.h
oo.!m.b.s,..do diéLlmnl.
c4t9 rücx§rx o€^n^uJo
Drb: ,./r vros 06:3r:3r{3!o
v.Íirqu..6 hüp3i//Élid.Í,iri.aov.br goübr

t o.úmnlo :sin.do digr6ln6l.
x-ãÍo LoPfs o€ i^xnos
o.u: rs/rvr025 r,rr r: r6{300
v.ÍiÍqu..F hrD.://v.üd.Í.it.aov.hÍ

TNR. CASSIANA CRISPIM DE ARAÚJO

Presidênte da Comissão

Ana Paula A. N.

Azêvedo

ANA PAULA AGUIAR NERY AZEVEDO

Membro

tu3iÉdo dê íom digitôl po, 
^n.

D.doi: 202t.1 1. t9 09:29:49 -0i 00
goubr

oo@ffi to.3ri..do drlir,Úr.
cnls*ltt ori/Bt tr3
o.t : re/rr/2o25 rr5r:o..o3o0
v.riílqu. d n@3:/ rlil.r.'ú.aoubr

ALBERTO LOPES DE BARROS

Membro

GRASIELLY OTIVEIRA NEVES

Membro

rEtr
llBt qúàdn 02, coíjúnto 

^, 
Lor. ôi o:l - Núd.o l.ndêlrântê/DF -cEP 71.r!t101 - 'rGhÍrr lovü 61, 3326-937a/3osl{51x,

.-m.il: rgü9!ÍllgdÊI"EgÊ hornê p.tê: ry!gr&!4g!bl



CONSEL!"IO NACIONAL DE TÉCNICOS EM RADIOLOGIA
Serviço Público Federal

ANEXO I

Anexo 1- Requisitos e atribuições do cargo

NíVEL MÉDIo/ cARREIRA ASSISTENTE - 8h

a) Descrição sumária: Executar atividades pertinentes aos serviços operacionais, técnicos e administrativos,
tendo em vista o funcionamento do CONTER.

Escolaridade: Nível médio e/ou técnico.b)

c)

Nível-padrão inicial - 8 horas: 11

Nível-padrão inicial - 8 horas - técnico: 21

Atribuições gerais: Acompanhar as reuniões, prestando apoio técnico administrativo nas atividades

necessárias; Arquivar documentos, obedecendo a metodologia definida, a fim de manter o controle das

informações e facilitar sua recuperação; Receber ligações telefônicas destinadas ao Conselho, filtrando os

assuntos e encaminhando a ligação conforme a disponibilídade da pessoa procurada, dando a solução mais

apropriada em cada caso; Fiscalizar contratos em sua área de atividade; Organizar os documentos necessários

à elaboração de relatórios administrativos do CONTER; Responsabilizar-se pelo registro, controle e guarda de

documentos, livros e legislação; Elaborar o Relatório Anual de Atividades Administrativas do CONTER;

Organizar os processos para registro de Profissionais no CONTER; Zelar pelo cumprimento das determinações
e solicitaçóes da Diretoria e Coordenações,

ASSISTENTE OPERACIONAL - ADMINISTRATIVO GERAL

a) Requisitos: Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível médio,

expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Responsável pela execução de serviços de apoio nas

atividades administrativas; Preparação de processos administrativos, eleitorais, éticos, recursos regionais e

licitatórios, emissão de passagens aéreas e reserva de hotéis; Auxiliar nas tarefas de rotina de escritório,
envolvendo a elaboração e digitação de memorandos ofícios, relatórios, pautas, arquivo, distribuição de

correspondência, inclusive e-mails. Atas de reunião da diretoria; Apoio logístico nas reuniões plenárias e
demais reuniões, atendímento de telefone, preparar matéria para publicação no D.O.U; Fiscalizar contratos
em sua área de atividade; Organizar, verifirar e analisar documentações; Elaborar processo administrativo
(montagem) através de análise, diligência e;uarda de certidões de acervo técnico e atestados de capacidade
técnica (nacional/estrangeiro); lnstruir a reativação do registro de profissionais, fazendo os lançamentos de
dados no sistema; Anotar e incluir cursos e títulos obtidos e/ou concluídos por profissionais; lderrtíficar e

corrigir erros de cadastro nos registros dê profissionais, dos Conselhos Regionais e do CONTER; Receber

documentação requisitória de materiais/serviços conferindo se a mesma está correta e completa
submetendo a requisição aos Diretores Presidente e Tesoureiro do CONTER para despacho; Encaminhar o
processo licitatório para análise jurídica e proceder às correções necessárias; Realizar pesquisa de preços e

TE!T
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elaborar o mapa comparativo de acordo com as normas em vigor; Manter o controle dos contratos e

supervisionar a atuação dos fiscais de contrato; Solicitar documentação pendente ou faltante dos profiSsionais

dos Conselhos Regionais e do CONTER. Recebimento, registro, distribuição dos documentos, bem como

controle de sua movimentação; Classificação, arranjo, descrição e execução de demais tareÍas necessárias à

guarda e conservação dos documentos, como separação de documentos para arquivo, acondicionamento dos

documentos em pastas suspensas e caixas-arquivo, assim como prestação de informações relativas aos

mesmos; Preparação de documentos de arquivo para processamento eletrônico de dados, realizar a abertura

e encerramento de pastas Íísicas e digitais, atuar com manutenção regular do arquivo corrente,

remanejamento de documentos; Organizar e manter no arquivo da seção todos os processos licitatórios e

documentos (ofícios recebidos e expedidos, memorandos afins, assim como todos os processos de compras

que foram encerrados/conclu ídos, tudo em conformidade tom as atividades desenvolvidas dentro do setor

de compras); Organizar tabelas com dados de funcionários, auxiliar na elaboração e cadastro de verbas em

folha de pagâmento, auxiliar na organização do ponto eletrônico e demais rotinas de apoio à área de recursos

humanos; Realizar outras atividades correlatas com o cargo ocupado.

CARGO: ASSISTENTE OPERACIONAT - TÉCNICO EM CONTABITIDADE

a) Requisitos: Descrição sumária das atividades e atribuições: Certificado de conclusão do ensino médio

(2s Grau), fornecido por instituição de ensino credenciada pelo órgão competente, curso técnico em

contabilidade e registro profissional no Conselho Regional de Contabilidade - CRC.

b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Classificar documentos a serem contabilizaCas,

verificando a exatidão das informações contidas nos mesmos, procedências, naturezas e identificando número

cie conta onde serão lançadas, a fim de possibilitar seus registros; controlar cobranças efetuadas, elaborando

gráficos e mapas, analisando-os, contatando com áreas envolvidas, solucionando prohlemas e solicitando

providências, a fim de acompanhar o processo de cobrança; Controlar contas do rateio e outras, baseando-se

em orçamentos e listagens, elaborando resumos demonstrativos, calculando o custo final, distribuindo-o nas

devidas contas e efetuando o fechamento de saldos, para fins de contabilização; Efetuar fechamento da folha

de pagamento, conferindo as informações constantes em sistemas operacionais, aplicativos e em listagem,

efetuando levantamento das despesas, elaborando resumos e registrando os dados em formulários

apropriados, para fins de contabilização; Efetuar controle da execução orçamentária, confrontando dados e

emitindo relatórios com vistas à análise do desempenho orçamentário; Conferir saldo de contas,

confrontando-o com o saldo de razão geral e recalculando-o em caso de divergência, a fim de verificar a

compatibilização dos valores; Elaborar e/ou conferir prestação de contas, baseando-se em demonstrativos de

faturamento, apurando dados reÍerentes aos valores faturados, cobrados e não cobrados e eÍetuando cálculos

para fins de contabilização; Preparar e/ou conferir guias de recolhimento, referentes a tributos diversos,

compilando as informações necessárias, transcrevendo-as em formulários, efetuando cálculos e enviando-as

ao órgão competente, a fim de que se procedam aos devidos recolhimentos; Redigir minutas de

correspondências, desenvolvendo assuntos de natuÍeza diversa, com a finalidade de obter e/ou prestar

informações; Efetuar levantamentos contábeis, financeiros e patrimoniais, agrupando relatórios conclusivos
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das atividades, com a flnalidade de formalizar o encerramento dos contratosi Classificar despesas, elaborando

mapas de lançamento para posterior encaminhamento ao órgão competente; Elaborar recibos de pagamento

diversos colhendo e registrando dados e preenchendo formulários específicos, a fim de efetuar pagamento e

cumprir a legislação vigente; Elaborar relatórios, tabelas, gráficos e/ou outros instrumentos pertinentes,

consultando documentos, colhendo e/ou analisando informações, efetuando cálculos e traçados,

formalizando dados, com objetivo de subsidiar a tomada de decisões e facilitar trabalhos subsequentes;

Preencher formulários pertinentes às atividades da sua área de atuação, anotando dados de

acompanhamento dos serviços e/ou irregularidades constatadas, visando demonstrar o andamento e

qualidade dos trabalhos; Efetuar pagamentos a fornecedores conferindo faturas, notas fiscais, contratos e

demais documentos, providenciando a emissão de cheques ou ordens bancárias para posterior liberação dos

respectivos pagamentos; Controlar as contas a pagar e receber do CONTER e/ou dos CRTR's, verificando e

registrando todos os compromissos; Controlar os processos de prestação de contas do CONTER e/ou dos

CRTR'5; Realizar o acompanhamento dos saldos bancários do CONTER e/ou dos CRTR's, verificando o

crédito/débito e saldo das operações efetuadas; Controlar e atualizar a base de dados dos Conselhos

Regionais, no que se refere a sua área de atuação; Providenciar a cotação de preços de bens materiais e de

consumo junto a fornecedores, para subsidiar decisão sobre onde adquirir esses produtos; Operar

equipamentos de processamento de dados (de pequeno porte), utitizando ferramentas para elaboração de

texto, planilhas, internet, enviar e receber mensagens eletrônicas e outros para a execução de suas atividades;

Executar outras tarefas de mesmo grau de complexidade; Analisar prestaçôes de contas dos CRTR'S.

NÍVEL SUPERIOR - CARREIRA ANAI-ISTA TÉCNICO

a) Descrição sumária: Elaborar, organizar, controlar, assessorar e orientar a realização de serviços técnicos

e administrativos, tendo em vista o funcionamento do CONTER.

b) Escolaridade: Nível superior e registro profissional, quando couber.

c) Carga horária: 8 horas

d) Nível-padrão inicial: 25

Atribuições gerais: Participar da elaboração, implantação e atualização de normas e procedimentos do

CONTER, analisando as necessidades, organizrndo e pâdronizando os serviços, visando a consecução dos

objetivos de cada área de atuação; Participar da atualização de novos procedimentos para a sua área de

atuação, bem como desenvolver projetos voltados para a melhoria da qualidade dos serviços; Monitorar,
medir e avaliar o resultado das rotinas operacionais de sua área de atuação, providenciando as ações

imediatas requeridas para correção de falhas encontradas e para aperfeiçoamento do serviço, Participar da

realização de pesquisas em organizações que utilizam sistemas assemelhados aos do CONTER, visando

subsidiar/a primorar os sistemas existentes.; ,:studar e propor soluções para as consultas formuladas pelos

diversos setores do CONTER no âmbito administrativo, econômico e financeiro; Acompanhar o cumprimento
de recomendações decorrentes de trabalhos de auditoria interna e externa e a correção de pontos de

auditoria; Planejar a execução de planos, programas e projetos; Participar da elaboração e implantação dos
planos de metas de sua área de atuação; Organizar os documentos necessários à elaboração de relatórios
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administrativos do CONTER; E Fiscalizar contratos em sua área de atividade; Responsabilizar-se pelo registro,

controle e guarda de documentos, livros e legislação; Elaborar o Relatório Anual de Atividades Administrativas

do CONTER; Organizar os processos para registro de Profissionais no CONTER; Zelar pelo cumprimento das

determinações e solicitações da Diretoria e Coordenações.

b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Desenvolver atividade de planejamento, fiscalização,

coordenação, controle e execução das atividades relativas ao acompanhamento dos programas de trabalho

do CONTER e dos Conselhos Regionais de Radiologia; Verificar a fidedignidade dos registros contábeis do

CONTER e Conselhos Regionais de Radiologia; Realizar auditorias e inspeções com a finalidade de avaliar os

resultados alcançados; Acompanhar a elaboração dos relatórios e demais demonstrativos para cumprimento

da Lei de Responsabilidade Fiscal; Proceder à análise, interpretação e avaliação dos elementos revelados no

Balanço Geral do CONTER, para fins de emissão de Parecer sobre as contas do Conselho;

Acompanhar as audiências públicas que forem realizadas, no tocante as atividades relativas a Controles

lnternos; Examinar a legalidade e a legitimidade de atos de gestão, quanto aos aspectos de economicidade,

eficiência e efetividade dos atos praticados, Exercer controle contábil, financeiro, orçamentário, operacional

e patrimonial dos fatos e atos administrativos das respectivas unidades, quanto aos aspectos da legaiidade,

legitimidade, moralidade, economicidade, razoabilidade e eficiência; Analisar as Prestaçôes de Contas,

Previsões Orçamentárias e Tomadas de Contas do CONTER e dos Conselhos Regionais de Radiologia; Conferir

e preparar os processos de Prestação de Contas e Previsão Orçamentária dos CRTRS, elaborando parecer para

aprovação no plenário e relatório para sua publicação; Realizar outras atividades correlatas com a profissão e

cargo ocupado.

b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Elaborar processos de geração da análise envolvendo a

coletas de dados de recebimento das contribuições; Analisar as operações Íinanceiras do CONTER;

Desenvolver calendário para apuração das medições financeiras, em uma base regular; Definir formato

adequado para a emissão dos resultados da gestão; Acompanhar a atividade do CONTER, revendo

cuidadosamente as operações financeiras realizadas; Analisar o fluxo de caixa do CONTER; Fazer simulaçôes,

identificando problemas e oportunidades para melhorar o desempenho econômico-financeiro do CONTER;

Acompanhar o comportamento das previsões em relação às realizações das premissas do fluxo de caixa,

visando identificar e discutir as ocasionais distorções; Elaborar, examinar e analisar as demonstrações

contábeis, tais como balancetes mensais, balanço financeiro, balanço patrimoniâ1, orçamentário,

demonstração das variações ativas e passivas, dêmonstração dos fluxos de caixa, demonstração das mutações
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CARGO: ANALISTA TÉCNICO - CONTADOR - CONTROLE INTERNO

a) Requisitos: Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível

superior em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação

(MEC). Registro ativo e adimplente no Conselho Regional de Contabilidade (CRC)

GARGO: ANALTSTA TÉCNTCO - CONTADOR - CONTABItIDADE/tINANCEIRO

Requisitos: Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível

superior em Ciências Contábeis, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação

(MEC). Registro ativo e adimplente no Conselho Regionalde Contabilidade (CRC)
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do patrimônio líquido, comparativo da recelta e da despesa orçada com a realizada a partir dos registros

contábeis em sistema de contabilidade e suas notas explicativas, a fim de apresentar a real situação

patrimonial e financeira da Autarquia. Preparar e apresentar projeções e simulações estratégicas antecipando

os resultados do CONTER, permitindo ações corretivas se for o caso; Controlar e orientar o processamento de

contas a pagar e a receber, verificando sua regularidade quanto às normas estipuladas pela organização e

exigências fiscais; Controlar o movimento de dinheiro do CONTER, acompanhando a emissão de cheques,

ordens de pagamentos, débitos e créditos, como também saldos em conta bancária; Coordenai'c inyentáric

físico dos bens patrimoniais, êmitindo relatórios, com o objetivo de manter compatíveis os registros contábeis

com o controle físico dos bens, de acordo com legislação; Conciliar os saldos bancários e os saldos das contas

de elementos de despesas e suas replicações; Coordenar e elaborar a proposta de orçamento do CONTER;

Elaborar a prestação de contas do CONTER no âmbito patrimonial com os seus reflexos e resultados;

Acompanhar, permanentemente, as modlficações ocorridas na legislação fiscal e tributária; Supervisionar o

movimento de dinheiro do CONTER, acompanhando a emissão de cheques, ordens de pagamentos, débitos e

créditos, como também saldos em conta bancária; Realizar outras atividades correlatas com a profissão e

cargo ocupado.

CARGO: ANALISTA TÉCNICO - ANATISTA EM GESTÃO DE PESSOAS

a) Requisitos: Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de nível superior em

Administração ou Recursos Humanos, expedido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da

Educação (MEC). Com registro profissional, quando houver.

b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Exêrcer atividades inerentes a análise, desenvqlvimento e

atividades de gestão de pessoas do CONTER; Elaborar programação de férias mensais e anuais; Auxiliar a

gestão do Conselho junto ao Ministério Trabalho, Sindicatos, Justiça do Trabalho e outros órgâos oficiais nos

assuntos relacionados a gestão de pessoas, quando necessário; Gerir a criação e implantação do Plano de

Cargos, Carreira e Remuneração do CONTER; Acompanhar rodadas de negociação do acordo coletivo de

trabalho e seus efeitos e aplicações ao logo da vigência do mesmo. Gerir junto à gestão do Conselho

inÍormações, reuniões, treinamentos, e outras atividades administrativas com os funcionários efetivos e de

livre provimento. Planejar e acompanhar junto à gestão do Conselho as políticas de Desenvolvimento de

Gestão de Pessoas; Assessorar os setores pertinentes acerca dos assuntos inerentes à área de Gestão de

Pessoas; Acompanhar a realização do processo de avaliação de desempenho dos empregados do CONTER;

Gestão a folha de pagamento e demais encargos e rotinas pertinentes à área de departamento pessoal e

recursos humanos; Supervisão da organização de tabelas com dados dos funcionários e controle do ponto

eletrônico; Gestão do sistema de pessoal; Auxiliar a gestão do Conselho em políticas e estratégias de

comunicação organizaclonal, clima, cultura e relações irrterpessoais; Realizar outras atividades correlatas com

a profissão e cargo ocupado.

cARGO: ANALTSTA TÉCNICO - ANAUSTA DE SUPERVI§ ÃO DE FISCAIIZAçÃO

a) Requisitos: Diploma, devidamente registrado, de conclusão de curso de Tecnólogo em RaCiologia,

fornecido por instituição de ensino superioÍ reconhecida pelo Ministério da Educação. Registro profissional

ativo e adimplente no Conselho Regional de Técnicos em Radiologia, mínimo de 2 anos, e Carteira Nacional

de Habilitação na Cãtegoria "B", definitiva.
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b) Descrição sumária das atividades e atribuições:
Prestar consultoria aos Conselheiros, Presidente e Diretores, vlsando esclarecer dúvidas e orientar a respeito

de Fiscalização com base na Legislação, Atos normativos e demais deliberações; Acompanhar e auxiliar os

membros da CONAFI durante reuniões; Analisar documentações referentes à fiscalização enviadas pelas

Regionais, responder e encaminhar denúncias sobre exercício ilegal; Prestar informações e orientações às

áreas do CONTER, Conselhos Regionais e ao público externo, de acordo com Legislação e demais deliberações;

Planejar e avaliar os processos e resultados da Área de Fiscalização; RediSir e emitir pareceres, laudos,

informações, ofícios, memorandos, relatórios técnicos e dernãis expedientes relacionados com o plocesso de

Fiscalização; Efetuar e elaborar estudos, levantamentos, exames, relatórios, mapas e quadros demonstrativos

das atividades desenvolvidas pela área de Fiscalização; Participar de equipes multidisciplinares, comissões ou

grupos de trabalho, visando alcançar os melhores resultados tanto em qualidade quanto produtividade;

Elaborar, executar treinamentos e supervlsionar as fiscalizações realizadas pelos fiscais do Sistema, além de

realizar fiscalização juntamente com os fiscais em mutirôes ou em situações específicas para a execução e

supervisão das atividades de fiscalização. Receber e organizar documentações en,riadas pelos Regionais

relacionadas à fiscalização; Realizar outras atividades correlatas com a profissão e cargo ocupaCo.

CARGO: ANALISTA TÉCNICO - COMUNICAçÃO

a) Requisitos: Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de

nível superior em Jornalismo ou Comunicação Social com habilitação em Jornalismo, fornecido por instituição

de ensino reconhecida pelo Ministério da Educação (MEC).

b) Descrição sumária das atividades e atribuições: Produzir matérias, artigos, reportagens, campanhas e

vídeos institucionais de assuntos pertinentes ao CONTER/CRTRs e sua atividade fim; Realiza!'publicação de

documentos oficiais como resoluções, portarias, licitações, etc.;

Edição e publicação de revistas instltucionais e periódicos científicos; Elaboração de manuais e cart!lhas das

comissões técnicas, quando necessário; Gestão de redes sociais e atendimento ao público por meio das mídias

e redes sociais; Gerenciamento e uniformização da marca da instituição; Registrar fatos jornalísticos,

apurando, interpretando, editando e transformando-os em notícias e reportagenS; lnterpretar, explicar e

contextualizar informações relativas aos serviços prestados pelo CONTER; lnvestigar informações, produzi

textos e mensagens jornalísticas com clareza e correção e editá-los em espaço e período de tempo limitado;
Formular pautas e planejar coberturas jornalísticas; Formular questões e conduzir ações de comunicação;

Relacionar-se com fontes de informação de qualquer natureza; Trabalhar em equipe com profissionais da

área. Cobertura e participação dos eventos internos e externos da instituição e de seus parceiros, bem como,

assessorar e divulgar Congressos nacionais e regionais do sistema CONTER/CRTRS; Dar suporte técnico para

as atividades de comunicação da Diretoria Executiva e/ou Regionais; Divulgar e acompanhar as eleições dos

Conselhos de Radiologia; Revisar textos institucionais, elaborar notas de esclarecimento/nota de imprensa;

Produzir revistas quando solicitado pela diretoria e de acordo com ãs atividades inerentes ao órgão; Elaborar

o Plano de Comunicação do CONTER; Realizar oijtras atividades correlatas com a profissão e cargc ocupado.

Serviço Público Federal

CARGO: ANATISTA TÉCNICO - ADVOGADO

a) Requisitos: Diploma ou certificado, devidamente registrado, de conclusão de curso de graduação de nível
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superior (bacharelado) em Direito, fornecido por instituição de ensino reconhecida pelo Ministério da

Educação (MEC). Registro profissional ativo, com certidão de regularidade emitida pela Ordem dos Advogados

do Brasil (OAB) - Seccional do estado ou DF.

b) Descrição sumária das atividades e atribuiçôes:
Assessorar a Diretoria Executiva em assuntos na esfera jurídica; Representar a instituição como procurador

em processos, junto ao Poder judiciário e demais órgãos públicos; Propor ação que envolva interesse da

lnstituição; Elaborar lnstrumento de defesa em ações de interesse da instituição; Emitir parecer sobre

contratos celebrados pela instituição, processos admlnistrativos, administrativos disciplinares e de licitações,

quando necessário; Emitir parecer sobre editais e portarias; Efetuar orientações no que tange à cobrança

administrativa e judicial das dívidas ativas do CONTER/CRTRs; Prestar orientação jurídico-normativa para o

CONTER;

Zelar pela obediência aos princípios da administração pública e demais regras expressas na Constituição

Federal, na Lei Orgânica do Distrito Federal, na; leis e atos normativos aplicáveis nos atos do CONTER;

Analisar formulação de decisões, alterações no ReBimento lnterno, minutas de resoluções, acórdãos e

normativos do CONTER, bem como revisá-los c;uanto a técnicas de redação jurídica;

Analisar e emitir parecer sobre editais e demais documentos de processos de compra e licitação; Analisar e

emitir parecer em processos de compra e contratação, exercendo o controle prévio de legalldade e opinando

sobre questões solicitadas pelos órgãos/unidades do Conselho; Garantir segurança jurídica em negociações e

contratos firmados com terceiros;
Analisar processos de interesse da Unidade Jurídica do Conselho e/ou do Sistema CONTER/CRTRs; Participar

das reuniões de Diretoria, das reuniões plenárias e de Comissões, como também de outros eventos

institucionais, sempre que convocado; Representar institucionalmente a Unidade em que estiver em exercício

e o CONTER em qualquer estado da federação, quando designado; Executar outras atividades correlatas.

Prestar apoio técnico e treinamento aos CRTRS quândo solicitado pela Diretoria executiva do CONTER; Realizar

outras atividades correlatas com a profissão e cargo ocupado.
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